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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Inexigibilidade de Licitação nº 012/2025, para 

contratar a empresa IEM – INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA, visando a prestação de 

serviços técnicos de assessoria relacionada ao transporte escolar, compreendendo a elaboração de 

demonstrativos analíticos com tabelas de cálculo de custos de 21 rotas/itinerários, contemplando os 

custos fixos e variáveis dos serviços, de modo a subsidiar na definição dos valores de referência, 

planejamento gestão e controle dos serviços de transporte escolar, com acompanhamento de 3 (três) 

meses após a entrega do material, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com base no Art. 74, 

inciso III alínea a da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Passa Sete, 13 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

EDITAL RPPS nº 002/2025  

 

A presidente do Conselho Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Passa Sete, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA os membros do Comitê de Investimentos do Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de Passa Sete/RS, conforme Portaria n.º 234/2017, de 1º de 
agosto de 2017, para Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 27 de novembro de 2025, 
às 15 horas, na sala de reuniões anexa ao Gabinete do Prefeito, ocasião em que será apresentada a 
Política de Investimentos para o exercício financeiro de 2026. 

 

Passa Sete/RS, 13 de novembro de 2025. 

 

Monica Lairê Rehbein  
Presidente do RPPS  

Passa Sete/RS 
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